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TURAL E SOCIAL MILENIUM - FM pa-
ra executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Itapura, Estado de São
Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 279

de 5 de junho de 2008, que outorga autorização à ADACSOM - FM
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Mile-
nium - FM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itapura,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de abril de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 181, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CRUZI-
LIENSE DE RADIODIFUSÃO - ACCR
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Cruzília, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 573,

de 4 de setembro de 2008, que outorga autorização à Associação
Comunitária Cruziliense de Radiodifusão - ACCR para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Cruzília, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de abril de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 182, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO SOCIEDADE COMUNICA-
ÇÃO CULTURA E TRABALHO para exe-
cutar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Mogi
das Cruzes, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 217,

de 27 de abril de 2009, que outorga permissão à Fundação Sociedade
Comunicação Cultura e Trabalho para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de
Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de abril de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 183, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO GUAPÉ STÚDIO 94 FM
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Guapé, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 490,

de 13 de agosto de 2008, que outorga autorização à Associação
Guapé Stúdio 94 FM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Gua-
pé, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de abril de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 184, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO JOÃO XXIII para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Itaiópolis, Es-
tado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 505,

de 13 de setembro de 2006, que outorga permissão à Fundação João
XXIII para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Itaiópolis, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de abril de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 185, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL DO MEIO AM-
BIENTE E COMUNICAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE PIUM - TOCANTINS para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Pium, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 605,

de 18 de setembro de 2008, que outorga autorização à Associação
Cultural do Meio Ambiente e Comunicação Comunitária de Pium -
Tocantins para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pium,
Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de abril de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 186, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SE-
RIENSE - ASCOSER para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Sério, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 173,

de 16 de abril de 2004, que outorga autorização à Associação Co-
munitária Seriense - ASCOSER para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Sério, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de abril de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 187, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CUL-
TURAL DE ENTRE RIOS - SC para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Entre Rios, Estado de Santa
Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 138, de 12 de abril

de 2007, que outorga autorização à Associação Comunitária e Cultural de Entre
Rios - SC para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Entre Rios, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de abril de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 188, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à SIS-
TEMA FIGUEROA BELMONTE DE CO-
MUNICAÇÕES LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Valparaíso, Estado
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 220,

de 28 de maio de 2007, que outorga permissão à Sistema Figueroa
Belmonte de Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Valparaíso, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de abril de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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